
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – CAMPUS RJ 

  
EDITAL Nº 001 /2025  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO (A)  

 

O Diretor-Geral do Campus Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições regimentais conferidas através da 
Portaria de nomeação nº 0797/DGP/REITORIA, de 09 de junho de 2022, e tendo em vista o Art. 206 da Constituição 
Federal de 1988 e o disposto no parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, 

  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A concessão de estágio no âmbito do Campus Rio de Janeiro objetiva a preparação do (a) estudante para o 
trabalho produtivo e para o desenvolvimento da vida cidadã, por meio do exercício de atividades correlatas à 
sua pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de 
ensino.  

1.1.1. A concessão de estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante a celebração 
de Termo de Compromisso de Estágio (TCE) entre o (a) estudante e o Campus Rio de Janeiro, com a interveniência 
obrigatória da Instituição de Ensino.  

1.2. O (A) estagiário (a) fará jus a:  

a) bolsa de estágio, conforme item 3 deste Edital;  

b) auxílio-transporte, conforme item 3 deste Edital;  

c) seguro contra acidentes pessoais;  

d) um período de recesso de 15 dias consecutivos a cada seis meses estagiados. Os períodos de recesso deverão ser 
usufruídos, obrigatoriamente, durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio.  

1.3. A atuação dos (as) estagiários (as) dar-se-á de forma presencial                                                                                                                              
, situada na Rua Senador Furtado, 121/125, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, e em conformidade com as vagas descritas 
no ANEXO I - TABELA DE REQUISITOS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS.  

1.4. O (A) estagiário (a) exercerá as mesmas atribuições constantes no Termo de Compromisso de Estágio e plano 
de trabalho.  

1.5. O (A) estagiário (a) não poderá usufruir, cumulativamente, de outro benefício financeiro (bolsa de estágio) 
concedido pelo IFRJ ou outro órgão público, com exceção de auxílio estudantil que não exija contrapartida de 
atividade acadêmica.  

1.6. Fica instituído o seguinte cronograma para o processo seletivo, podendo ser alterado conforme necessidade 
do Campus Rio de Janeiro.  

ATIVIDADES  DATAS  

Publicação do Edital 07/05/2025 

Período de Impugnação 08/05/2025 

Período de Inscrição  09/05/2025 a 
14/05/2025 

Confirmação dos (das) Inscritos (as)  16/05/2025 

Resultado da Análise Documental  19/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Documental  20/05/2025 



 

Resultado Final da Análise Documental  21/05/2025 

Convocação para a Entrevista 22/05/2025 

Período da Entrevista e entrega da documentação para Avaliação de Currículos  23/05/2025 a 
28/05/2025 

Resultado Preliminar da Entrevista e Avaliação de Currículos  29/05/2025 

Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar da Entrevista e Avaliação de  
Currículos  

30/05/2025 

Resultado Final da Entrevista e Avaliação de Currículos  02/06/2025 

Classificação Final  04/06/2025 
  

2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS  

2.1. O presente Processo Seletivo visa à oferta de vagas para ESTÁGIOS remunerados, conforme o ANEXO I - TABELA 
DE REQUISITOS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS deste Edital.  

 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

CARGO TOTAL DE VAGAS CARGA HORÁRIA 

Estagiário (a)  07 30 HORAS 

Estagiário (a) 01 20 HORAS 

 

2.1.1. O resultado será divulgado na página do Campus Rio de Janeiro,  https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-
janeiro/editais-atuais. Conforme data prevista no item 1.6 – CRONOGRAMA, após as 18 horas.  

 

3. DO VALOR DA BOLSA E DO AUXÍLIO-TRANSPORTE  
3.1. O (A) estagiário (a) receberá bolsa-estágio e auxílio transporte, conforme valor estabelecido em Instrução 

Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019 da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  
 

VALOR DA BOLSA-ESTÁGIO E DO AUXÍLIO TRANSPORTE  

ESCOLARIDADE  
CARGA HORÁRIA SEMANAL  

20 HORAS  30 HORAS  

Nível Médio  R$486,05  R$694,36  

Nível Superior na modalidade Graduação  R$787,98  R$1.125,69  

Nível Superior na modalidade Pós-Graduação  R$1.165,65  R$1.665,22  

Valor da diária do Auxílio -Transporte  R$10,00  R$10,00  
  
 
 
 
 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  



 

4.1. Impugnação  

4.1.1. Qualquer cidadão ou cidadã poderá impugnar este edital, desde que envie um e-mail para 
gabinete.cmar@ifrj.edu.br, relacionando nele o item e/ou subitem o qual será o objeto de impugnação e seu 
fundamento legal.  

4.1.2. Os pedidos de impugnação devem ser encaminhados no período definido no item 1.6 – CRONOGRAMA deste  
Edital.  

4.1.3. Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos diretamente ao e-mail do (da) impugnante.  

4.1.4. Caso a decisão seja pela impugnação do edital inteiro ou em parte, haverá ampla publicidade no portal do  
IFRJ – Campus Rio de Janeiro. 

4.1.5. Das decisões tomadas pelo Campus RJ, não haverá recursos.  

  
4.2. Recursos  

4.2.1. O (A) candidato (a) que desejar interpor recurso contra a Confirmação Preliminar de Inscrição deverá enviar a 
interposição no formato PDF para o e-mail: gabinete.cmar@ifrj.edu.br, com justificativa fundamentada, no 
período previsto no item 1.6 – CRONOGRAMA.  

4.2.2. O Campus Rio de Janeiro não se responsabiliza por pedido de recurso não recebido devido a fatores de ordem 
técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, a falhas de 
comunicação ou ao congestionamento das linhas de comunicação.  

4.2.3. Não será permitida a inclusão de documentos ou a retificação da vaga para o qual se inscreveu no período de 
recursos.  

4.2.4. Caso o (a) candidato (a) envie mais de um e-mail de recurso referente a qualquer etapa do Processo Seletivo, 
será considerado válido apenas o primeiro e-mail enviado.  

4.2.5. Será admitido um único recurso quanto ao Resultado Preliminar de cada uma das etapas do processo seletivo, 
desde de que devidamente fundamentado. O (A) candidato (a) deverá enviar o Recurso no formato PDF para 
o e-mail: gabinete.cmar@ifrj.edu.br, no período previsto no item 1.6 – CRONOGRAMA.  

4.2.6. A nota final atribuída à cada etapa será definitiva após a análise dos recursos.  

4.2.7. As decisões da Banca Examinadora, da Junta Médica Oficial são soberanas e destas não caberão recursos de 
recursos.  

4.2.8. Serão indeferidos liminarmente os pedidos de recurso apresentados fora do prazo estipulado no item 1.6 – 
CRONOGRAMA e de forma diferenciada dos estipulados neste Edital.  

  
5. DAS INSCRIÇÕES  

5.1. Antes de se inscrever, o (a) candidato (a) deverá ler o Edital e verificar se preenche todos os requisitos exigidos 
para a área pretendida.  

5.1.1. A inscrição do (a) candidato (a) implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

5.2. A inscrição será exclusivamente online, no período definido no item 1.6 - CRONOGRAMA, por meio do 
preenchimento online do Formulário de Inscrição disponibilizado na página do Campus Rio de Janeiro, 
https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-janeiro/editais-atuais.  

5.3. São de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) as informações prestadas no Formulário de Inscrição.  

5.4. No Formulário de Inscrição, os campos RG e CPF do (a) candidato (a) devem estar preenchidos, 
obrigatoriamente, com os dados do (a) próprio (a) candidato (a). O não preenchimento destes campos ou seu 



 
preenchimento com dados do responsável ou de qualquer outra pessoa impedirá o (a) candidato (a) de 
participar deste Processo Seletivo.  

5.5. O candidato deverá anexar no Formulário de Inscrição, no ato da Inscrição:  

5.5.1. Declaração de matrícula da sua instituição de ensino, que informe explicitamente o curso e o período ou 
semestre que está cursando.  

5.5.2. Curriculum Vitae, onde constem seu nome completo, endereço completo, telefones para contato, breve 
apresentação, trajetória acadêmica (informando sua instituição de ensino e as atividades de que participa ou 
das quais já participou) e, se houver, suas experiências profissionais anteriores.  

5.5.3. Não serão aceitos documentos enviados de forma distinta a estipulada neste Edital e nem mesmo será possível 
anexar os documentos após o envio da inscrição.  

5.5.4. Não serão aceitos documentos enviados no período de recursos após o período de Inscrição.  

5.6. Não serão aceitas inscrições em data distinta da estabelecida no item 1.6 – CRONOGRAMA.  

5.7. A Confirmação dos Inscritos (as) será divulgada na página do IFRJ, https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-
janeiro/editais-atuais, após as 18h, conforme definido no item 1.6 – CRONOGRAMA.  

5.8. O (A) candidato (a) deverá manter o Comprovante de Inscrição sob sua posse para eventuais comprovações.  

5.9. Havendo divergências entre os dados da Confirmação Final de Inscritos (as) e do Formulário de Inscrição, 
prevalecerão as informações constantes no Formulário de Inscrição.  

5.10. O (A) candidato (a) que prestar falsa declaração poderá responder criminalmente, nos termos do Artigo 299 do 
Código Penal - Decreto Lei Nº 2848/40, em um procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa.  

  
6. DA ESTRUTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

6.1. O Processo Seletivo compreende 04 (quatro) etapas, conforme tabela abaixo:  

ETAPA  NATUREZA  NOTA MÍNIMA  NOTA MÁXIMA 

Análise da Documentação  Eliminatória/Obrigatória  -  -  

Entrevista  Eliminatória/Classificatória 10  70  

Análise do Currículo  Eliminatória/Classificatória 10  30  

Averiguação das Vagas Reservadas  Eliminatória/Obrigatória  -  -  
  

6.2. ANÁLISE DOCUMENTAL (1ª ETAPA)  

6.2.1. Na Análise documental será verificada através dos documentos anexados no ato da Inscrição, item 5.5 e seus 
subitens, se o (a) candidato (a) possui todos os requisitos, conforme o ANEXO I - TABELA DE REQUISITOS E 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS, para participação no processo seletivo  

6.2.2. O Resultado Preliminar da Análise Documental será divulgado na página do Campus Rio de Janeiro, 
https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-janeiro/editais-atuais. após as 18h, conforme item 1.6 – CRONOGRAMA.  

6.2.3. O Resultado Preliminar da Análise Documental admitirá um único recurso, conforme definido no item 4.2 deste 
edital e seus subitens.  

6.2.4. O Resultado Final da Análise Documental será divulgado na página do IFRJ, https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-
janeiro/editais-atuais após as 18h, conforme item 1.6 – CRONOGRAMA.  

  



 

6.3. ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS (2ª ETAPA)  

6.3.1. A Entrevista ocorrerá impreterivelmente no período previsto no item 1.6 – CRONOGRAMA, em horário 
comercial, conforme Listagem de Convocação publicada na página do IFRJ, https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-
janeiro/editais-atuais, após as 18h.  

6.3.2. Para a realização da Entrevista, o (a) candidato (a) deverá comparecer ao local indicado no dia e no horário 
previstos, munido dos seguintes documentos:  

I. Comprovante de matrícula atualizado, especificando o curso e período ou módulo cursado na área que atenda ao 

requisito para vaga pretendida, conforme ANEXO I - TABELA DE REQUISITOS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS;  

II. Documento Oficial de Identidade;  

III. Currículo Vitae simples, contendo as informações descritas no item 5.5.2;  

IV. Documentação comprobatória dos itens pontuados no currículo, conforme item 6.3.10;  

V. Caso seja estudante contemplado pelo Programa Universidade para Todos – ProUni e Programa de 
Financiamento Estudantil – FIES, documentação comprobatória do benefício;  

6.3.3. O (A) candidato (a) que não apresentar todos os documentos preenchidos e assinados na entrevista será 
eliminado (a) do Processo Seletivo.  

6.3.4. Em hipótese alguma, será aceita a documentação encaminhada por via postal, fax ou meio diferente ao 
definido neste edital.  

6.3.5. A Entrevista consistirá na arguição oral do (a) candidato (a) acerca dos conhecimentos relacionados ao perfil 
da vaga e das informações e documentações referentes a seu currículo. Poderá ser solicitado ao (à) candidato (a) que 
execute uma atividade prática relacionada ao perfil da vaga.  

6.3.6. As Entrevistas serão conduzidas por profissionais pelo Campus Rio de Janeiro indicados (as) pelo (a) 
responsável do setor ofertante.  

6.3.7. É vedado ao (à) candidato (a) realizar a entrevista em data e horário diferentes dos previstos no item 1.6 –  
CRONOGRAMA.  

6.3.8. A Entrevista receberá uma nota de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos, conforme os seguintes critérios de avaliação: 

a) Adequação aos pré-requisitos da vaga;  

b) Desempenho do (da) candidato (a) nos conhecimentos específicos;  

c) Organização da exposição oral.  

6.3.9. (A) candidato (a) que receber nota 0 (zero) na Entrevista estará automaticamente eliminado (a) do processo 
seletivo.  

6.3.9.1. (A) candidato (a) que faltar a entrevista estará automaticamente eliminado (a) do processo seletivo.  

6.3.9.2. Sob hipótese alguma haverá segunda chamada para entrevista.  
6.3.10. A Avaliação de Currículo valerá até 30 pontos, distribuídos conforme o quadro abaixo, desde que sejam 
apresentados os documentos comprobatórios de cada item:  

TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO  PONTOS  
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA  
Participação no Programa Universidade para Todos - ProUni ou no Programa de 
Financiamento Estudantil - FIES ou Candidato (a) cursando Ensino Superior ou 
Técnico em Instituição Pública de Ensino.  

10 pontos  10 pontos  

Participação em atividades de monitoria, extensão ou pesquisa.  
4 pontos / 6 
meses  

8 Pontos  



 
Participação em congressos, palestras, seminários, fóruns ou similares, que 
apresentem relação direta com os pré-requisitos do código da vaga pretendido.  

1  ponto  
/ participação  

2 Pontos  

Participação em cursos, que apresentem relação direta com os pré-requisitos do 
código da vaga pretendido, com carga horária mínima de 15h.  

2  pontos / 
curso  

10 Pontos  

TOTAL   30 Pontos  

 

6.3.11. A Avaliação de Currículo será realizada por profissionais do Campus Rio de Janeiro, indicados (as) pelo (a) 
responsável do setor ofertante e resultará na pontuação que poderá variar de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos.  

6.3.12. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios, privilegiando-se, nesta ordem, o (a) candidato (a) 
que:  

a) participa do Programa Universidade para Todos-ProUni ou Financiamento 
Estudantil - FIES;  

b) esteja cursando Ensino Superior ou Técnico em Instituição Pública de Ensino; c) 

possuir maior idade.  

6.3.13. Será atribuída nota zero no respectivo item ao (à) candidato (a) que deixar de apresentar documentação 
comprobatória passível de pontuação.  

6.3.14. As notas da Entrevista e da Avaliação de currículos serão somadas, totalizando-se 100 (cem) pontos.  

6.3.15. O Resultado Preliminar da Entrevista e da Avaliação de Currículos será divulgado na página do Campus Rio de 
Janeiro, https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-janeiro/editais-atuais, após as 18h conforme definido no item 1.6 – 
CRONOGRAMA.  

6.3.16. O Resultado Preliminar da Entrevista e da Avaliação de Currículos admitirá um único recurso, conforme 
definido no item 4.2 deste edital e seus subitens.  

6.3.17. Após os recursos, o Resultado Final da Entrevista e da Avaliação de Currículos e a Listagem de Convocação 
para a Averiguação das Vagas Reservadas serão divulgados na página do Campus Rio de Janeiro, 
https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-janeiro/editais-atuais, após as 18h, conforme definido no item 1.6 – CRONOGRAMA.  

  
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

7.1. Posteriormente aos recursos, a Classificação Final será divulgada na página do Campus Rio de Janeiro, 
https://portal.ifrj.edu.br/rio-de-janeiro/editais-atuais, após as 18h, conforme definido no item 1.6 –  
CRONOGRAMA.  

7.2. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios, privilegiando-se, nesta ordem, o (a) candidato (a) 
que:  

a) for estudante contemplado (a) pelo Programa Universidade para Todos – ProUni ou Financiamento Estudantil –  
FIES;  

b) estiver cursando Ensino Superior ou Técnico em Instituição Pública de Ensino;  

c) possuir maior nota na Entrevista;  

d) possuir maior nota na Avaliação de Currículos;  

e) possuir maior idade.  

  
 
 



 

8. DA CONVOCAÇÃO E DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO:  

8.1. Os (as) candidatos (as) classificados (as) serão convocados (as) de acordo com o interesse da administração, 
respeitando-se rigorosamente a Classificação Final, em conformidade com a disponibilidade orçamentária.  

8.2. O estágio terá duração mínima de 1 (um) semestre, podendo ser prorrogado até o limite de 4 (quatro) 
semestres, de acordo com o interesse do CONCEDENTE do estágio, desde que o (a) estudante esteja devidamente 
matriculado (a), com frequência regular e que atenda a o s preceitos da Instituição.  

8.3. Os (As) candidatos (as) classificados (as) deverão providenciar os seguintes documentos para a Contratação: 

a) Identidade (cópia frente e verso);  

b) CPF (cópia frente e verso);  

c) Título de Eleitor (cópia frente e verso);  
d) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino com até 45  
(Quarenta e cinco) anos (cópia simples);  

e) Comprovante de Residência (enviar comprovante de até 3 meses, com a parte de consumo visível) - água, luz, 
telefone fixo, gás, TV a cabo ou Internet. Não havendo conta de consumo em nome do (a) estagiário (a), deverá 
ser feita uma declaração no verso, de próprio punho do nominativo da conta, atestando que o (a) candidato (a) 
reside no endereço. Deverá ser anexada a cópia da identidade do (a) responsável pela conta; f) Declaração de 
Escolaridade, constando o curso e período ou ano;  

g) Currículo simples atualizado;  

h) Comprovante de Conta Salário (não será aceita Conta Poupança ou Conta Conjunta).  

8.4. O (A) candidato (a) terá até 10 dias após sua convocação para entregar toda documentação referente à 
contratação, perdendo o direito à vaga caso não cumpra o estabelecido neste item.  

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Este processo seletivo tem validade de 01 (um) ano, contado a partir da homologação do Resultado Final, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o interesse da instituição.  

9.2. O (a) candidato (a) classificado (a) e não convocado (a) comporão um cadastro de reserva, observando- se a 
classificação obtida na Classificação Final, o tipo de vaga e a validade do processo seletivo.  

9.3. O horário de trabalho do (a) estagiário (a) será estabelecido pelos respectivos setores, conforme necessidade 
apresentada por suas respectivas chefias e/ou supervisores.  

9.4. Havendo desistência do (a) candidato (a) classificado (a) e convocado (a) para assinatura do Termo de 
Compromisso de Estágio (TCE), serão observadas as prerrogativas do presente edital, sendo convocado (a) o (a) 
candidato (a) subsequente.  

9.5. Havendo alteração de dados pessoais do (a) candidato (a) (endereço, telefone, e-mail) na vigência deste 
processo seletivo, é de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) proceder à atualização cadastral para o caso de 
convocação para contratação.  

9.6. Havendo dúvidas em relação a este processo seletivo, o candidato poderá entrarem contato exclusivamente 
pelo e-mail: gabinete.cmar@ifrj.edu.br  

9.7. Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelos organizadores deste 
Processo Seletivo.  

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2025.  

 
JEFFERSON ROBSON AMORIM DA SILVA 

DIRETOR GERAL DO CAMPUS RIO DE JANEIRO  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - Campus RJ 

  
EDITAL Nº 001 /2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO (A)  

ANEXO I - TABELA DE REQUISITOS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 
É requisito obrigatório para todas as vagas que os (as) candidatos (as) tenham conhecimento no pacote MS Office e 
Internet.  

   

Área de Formação 
Carga 

horária  Turno  
TOTAL DE 

VAGAS 

Cursando Graduação em Comunicação Social 
com habilitação em Jornalismo  30h  

Manhã/ 
Tarde  

 
1 

Cursando Graduação em Pedagogia 
  

30h  
Manhã/ 

Tarde  
2 

Cursando Graduação em Psicologia 
 

20h  
Manhã/ 

Tarde  
1 

Cursando Graduação em Serviço Social 
30h  

Manhã/ 
Tarde  

1 

Cursando Graduação em Administração 
30h  

Manhã/ 
Tarde  

1 

Cursando Técnico em Informática 
30h 

Manhã/ 
Tarde  

2 

 
ANEXO IV – BANCA EXAMINADORA 

  

Campus  ÁREA DE ATUAÇÃO Estágio Banca 

Rio de 
Janeiro 

Gabinete da Direção Geral 

 
Comunicação 

Social – 
Jornalismo 

Jorge Maximiano 

Cristiane dos Santos 
Costa 

Psicologia 
 

Psicologia Alba Santos 

Coordenação de Extensão Administração Sheila Reis 

Setor de Serviço Social 
 

 
Serviço Social 

Janete Ribeiro 
Lucília Silva 

Maria Aparecida 
Miranda 

Coordenação Técnico Pedagógica Pedagogo Rudyard Coutinho 

Coordenação de Suporte e Tecnologia da 
Informação 

Técnico de 
Informática 

 
Denis Marques 
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